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RESOLUÇÃO Nº 001/2019 

 

Institui Comissão Especial com a finalidade de 

rever e propor ao Executivo, alterações na 

legislação que regula a concessão de serviços 

funerários no Município de Osório, assim 

como debater sobre a melhor forma de 

fiscalizar esta prestação de serviço.  

 

 GILBERTO SANTOS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Osório, no âmbito de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara, faz saber, que a Câmara Municipal 

de Osório aprovou e Promulga a presente RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Institui comissão especial com a finalidade de reunir-se com o 

Executivo, para rever, propor alterações na legislação que regula a concessão de serviços 

funerários no Municipio de Osório, assim como, debater sobre a melhor forma de 

fiscalizar esta prestação de serviço.   

Art. 2º A Comissão Especial de que trata esta Resolução é composta por 05 

Vereadores, 02 Vereadores integrantes da Bancada do MDB, 02 Vereadores integrantes 

da Bancada do PDT e 01 Vereador do PSDB. 

§ 1º Os integrantes da Bancada do MDB são os Vereadores Roger Caputi e 

Charlon Müller. 

§ 2º Os integrantes da Bancada do PDT são os Vereadores Fabio Silveira e 
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Maria Isabel. 

§ 3º O integrante da Bancada do PSDB é composta pelo Vereador Martim 

Tressoldi.  

Art. 3º O funcionamento desta Comissão perdurará até a apresentação da 

proposta de alteração da Lei.  

Art. 4º Para desenvolvimento dos trabalhos os membros da Comissão 

poderão requisitar documentos, e realizar reuniões com os envolvidos. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 Câmara Municipal de Osório em 02 de abril de 2019. 

 

 

                       Gilberto Santos de Souza                                      Martin Tressoldi 

                              Presidente                                                         Vice-Presidente 

 

 

 

                       Binho Silveira                                                              Valério dos Anjos 

                       1º Secretário                                                                   2º Secretário 

 

 


